
 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

GABINETE DO VEREADOR DR. ADISON QUINTEIRO 

INDICAÇÃO nº____ 

 

 

Indica a Secretaria de Mobilidade e Serviços 

Urbanos que seja realizada a retirada de entulhos 

acumulados em diversos pontos da comunidade de 

Ubu. 

 

O vereador DR. ADISON QUINTEIRO, no uso das suas atribuições legais, INDICA ao 

Secretário Municipal de Mobilidade e Serviços Urbanos, SR. ROBSON LORENCINE 

CECCON, que seja realizada a retirada de entulhos acumulados em diversos pontos da 

comunidade de Ubu. 

A presente indicação se faz necessária em razão do acúmulo de entulhos em vários locais 
da comunidade de Ubu, situação que tem causado transtornos aos moradores, além de 
contribuir para a proliferação de insetos e roedores, oferecendo riscos à saúde pública e 
à segurança da população. 

Dessa forma, solicita-se a adoção das providências cabíveis com a maior brevidade 
possível, visando à melhoria da limpeza urbana e da qualidade de vida dos moradores da 
localidade. 

 

 

 

 

 

Plenário Urias Simões dos Santos,29 de janeiro de 2026. 

 

 

 

 

 

DR. ADISON QUINTEIO  

VEREADOR 
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